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1. MANDADO DE SEGURANÇA 
E ATO DE AUTORIDADE. 

O mandado de segurança é, na 
expressão consagrada, o contencioso 
da legalidade, garantia constitucio
nal do administrado contra lesões a 
seus direitos que possam ser causa
das pela atividade dos agentes públi
cos, especialmente quando essa ati
vidade se reveste dé alguma dose de 
discricionariedade. . 

Com eleito, sua impetração cabe 
: Contra ratò de qualquer autoridade 
responsável péla ilegalidade ou-abu
so de poder, para proteger direito in
dividual liquido e certo:nâó ampara
do por habea&corpus (art 153, § 21, 
da Constituição da República), ou, 
mais detalhadamente ÍLei n° 1.533,. 
de 31.12.1951 -,"Lei dó Mandado de' 
Segurança"), sempre que, ilegalmen
te ou cora abuso de poder, alguém 
sofrer violação dê direito seu, indivi
dualizado e dessa espécie (líquido e 
certo), ou mesmo que haja justo re
ceio de sofrê-la por parte de qualquer 
autoridade; - - -

Ato de autoridade, no caso, é 
aquele ato revestido de tonalidade 
decisória, que lesa ou impede a frui
ção do direito do administrado; po
dendo também.autorizar o uso do 
manda mus a razoável-presunção, -
comprovada -de imediato, de que a 
prática de certos a tos causará prejuí-' 
zos multas vezes irreparáveis a esse 
direito. Mas também são "atos" de 
autoridade, ria modalidade omissive, 
as (como o nome o diz) omissões de 
despachos, decisões, atos adminis
trativos ou providências que legal
mente deveriam ser, praticados pelo 
agente público e, não o sendo, produ
zem consequências prejudiciais ao 
titular do direito em questão. 

1 Autoridade, para fins de manda
do de segurança, é aquela investida 
de competência decisória para o ato 
questionado* ou seja, pórcuja ordem 
é praticado o ato ou por cuja omissão 
não o é, podendo ser o mesmo agente 
que decide e pratica ou omite; ou, rio 
sentido inverso, quem poderá dar a 
contra-ordem ao ato praticado ou a 
ordem ao ato omitido, tendo, compe
tência para coumòrirou fazer cum
prir a ordem Judicial, liminar ou defi
nitiva, Quando concedida. 

Incluem-se, portanto, na ideia 
geral de ato de autoridade, os atos 
administrativos (mais comumehte), 
os atos Judiciais, sob certas condi
ções (art. 5o, n, da Lei n» 1.533/51), e 
até mesmo os atos legislativos, se do
tados de auto-executoriedade ime
diata e efeitos concretos para preju
dicar direito individual. 

2. ATO DE AUTORIDADE E 
OMISSÃO' DA AUTORIDADE 

-— Multas vezes>pãra que-o direita 
do administrado possa ser exercita* 
do ou fruído, é necessária a partici
pação atlva do agente público encar
regado de fonnalizá-Io ou viabilizá-
lo. 

É comum constatar-se, <no dia a 
dia, que nascem direitos para o ad
ministrado com a edição de normas' 
legais, mas que esses direitos não são 
exercitados ou fruídos enquanto não 
são praticados determinados atos no 
âmbito das repartições administra
tivas. , 

Certa lei, por exemplo, concede 
algum tapo de vantagem a servidor 
público. Entretanto, este só poderá' 
receber seus benefícios pecuniários 
após o devido apòstilamento de seu 
título, ou de seu enquadramento fun
cional. \'\ 

Como geralmente à lei não fixa 
prazo para a prática de tais atos pela 
Administração, o que se-vê é passa-
rem-se ás vezes três; quatro, cinco ou 
mais meses até que o nome do servi
dor-esteja regularmente, na nova si
tuação, incluído na folha de paga

mento dò Poder Público, enquadra
ndo e apostilado, para poder passar a 
receber os direitos pecuniários: toda-, 
via, como a Administração, que de
verá pagar as diferenças de venci-" 
mentos nessa ocasião, o fará, em re
gra, singelamente, sem correçâo mo
netária; os prejuízos advindos dessa 
demora serão irreparáveis adminis
trativamente, obrigando o interessa
do ã demanda Judicial para obviá-
los, o que se agrava sobremaneira em 
um pais com economia (até prova em 
contrário) inflacionária e instável co
mo o nosso. !••'•',' 

Naverdadè, no caso em que o 
Interessado tem direito a que a auto
ridade pratique determinado ato e 
esta não o faz, cabe mandado de se-
gurança(ve ja - se , por exemplo, 
TJSP, em RDA-n° 113:79), sendo.que. 
até mesmo a Súmula STF n° 429 afir
ma que nem a existência de recurso 
administrativo com efeito suspensí-' 
vo impede o uso da segurança contra 
a omissão da autoridade.' 

O problema do mandado de se: 
gurança contra atos omisslvos reside 
em saber-se quando, a partir de que 
momento, essa'omissão passaria *a, 
ser atacávelpelo writ of mandamus, 
ou. seja,, quais os requisitos para o 
Início da fluência do prazo ãecáden-
clal de,120 dias para a impetração. 

3 ATOS OMISSIVOS E DIES A 
QUO. : :--;'v-:; • iV:.-:. 

PartlTido-se do princípio segun
do o qual cabe o mandado d,e segu
rança a partir do momento em que o 
direito individual iíquidò é certo é 
exercitável pelo Impetrante e é viola
do pela autoridade, podemos dizer, 
no caso da violação omissiva, que o 
termo inicial para a impetração do 
wrlt sitúa-se no momento em que ó 
comportamento da autoridade admi
nistrativa pode ser exigido,pelo inte
ressado. Este particular.aspecto.do 
mandámos, embora pouco focaliza
do pelos autores, é da maior Impor
tância para a fixação do dies á quo 
para a impetração de segurança con
tra omissões do Poder Público. 

Quando a norma jurídica (lei, de
creto etc.) fixa prazo para a realiza
ção de ato ex offlcio, independente
mente de requerimento do interessa

do, o prazo para impetração começa 
a partir do lapso determinado:pela 
norma, pois aí se inicia a lesão: a não 
realização do ato no prazo legal equi

vale ã denegação da pretensão ou 
recusa da autoridade em cumprir a 
prescrição legal. O mesmo raciocínio 
se aplica a pedidos ou requerimentos 

.que possuam prazo legalmente insti
tuído para serem atendidos: se há 
norma geral determinando que de
vam ser despachados em certo prazo, 
a pártirdé seu recebimento protoco
lado ou comprovado, é claro que, ao 
fim do lapso de tempo, cabe o man
dado de segurança, se a autoridade 
se omitir:; .,.. ,t 

. :0 ' problema surge, entretanto, 
quando não existe prazo legalmente 
fixado para a prática de ato, decisão 
ou despacho sobre o pedido, ou cum
primento de providências legalmen
te determinadas. •'"'. 

'Como no exemplo anteriormente 
citado, uma coisa é receber a vanta
gem pecuniária imediatamente, ou
tra é passar a recebê-la dez meses (p. 
ex.) depois da data da lei que a insti
tuiu, embora com retroação e paga
mento de atrasados. Ou então, quan
do a lei não fixa prazo para expedi
ção de certidão a que o interessado 
tenha direito, e essa certidão seja in
dispensável para ingressar em juízo, 
por exemplo: Ou, ainda, em caso que 
não haja prazo legal para que a ad
ministração decida sobre certo pedi
do, que, assim, poderá ficar "engave
tado" até durante anos, até que a 
autoridade (ainda por exemplo) rece
ba uma pressão política e se dispo
nha a fazê-lo. 

É inegável que, em qualquer des
ses casos, o interessado possui direi
to incpntrastável de obter uma mani
festação de vontade da administra
ção, seja positiva, de atendimento, 
seja negativa, ou de rejeição, que, 
neste caso, poderá eventualmente fe
rir direito líquido e certo do interes
sado. É óbvio que a inércia do Poder 
Público poderá trazer prejuízos in
contornáveis para o administrado, 
ungindo que se determine a partir de 
que momento a lesão poderá ser legi
timamente coibida pela segurança. 

A teoria do silêncio (ausência de 
manifestação da vontade), que, na 
esfera civil muitas vezes tem o valor 
de assentimento tácito ("quem cala 
consente"), tem outro tratamento no 
direito público: exceto o caso em que 
o direito positivo atribui consequên
cias expressas ã omissão administra
tiva, a ausência de manifestação da 
autoridade pública implica em dene
gação da pretensão, do direito ou de 
sua operacionalidade. 

Ou seja, o administrado se en
contra diante de uma decisão implí
cita de refeição, que lhe possibilite o 
acesso ao Judiciário para a proteção 
do que julga ser seu direito. Mas, pa
ra fins de mandada dé segurança. 
Isso não 6 o ;bastante,, pois não. há no 

. direito positivo norma geral consti
tucional ou infraconstitucional ex
plicitando disciplina sobre prazos 
para despachar, decidir ou praticar 
atos devidos a cargo da administra
ção, ao contrário do que ocorre em 
outros países, como por exemplo a 
França <Lei de 17.7.1900, art. 3o), Es
panha (Lei de 27.12.1956, art. 38) ou 
Itália (Lei comunal e provincial de 
3.3.1934, art 5°). 

Nossos Tribunais têm entendido 
(TPR, em RDA n° 160:208) que "ao 
direito de peticionar das pessoas (ff-
sicas-ou Jurídicas) corresponde o de
ver de decidir da autoridade admi
nistrativa, deferindo ou indeferindo 
o requerimento, sendo abusivo o pro
ceder de negar-se a recebê-lo ou des
pachá-lo". 

Pode*se tentar forçar esse pro
nunciamento, através dè Interpela
ção ou requerimento, para fixar a da
ta da eventual denegação. Não obs
tante, a Administração, sem se negar 
a despachar, decidir ou praticar ato, 
pode alegar, por exemplo, que não o 
fez até aquela data em razão do acú
mulo dos serviços, descaracterizan
do a violação ensejadora do manda
do de segurança. 
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Na realidade, a omissão da auto
ridade na prática de atos, despachos 
ou decisões, para os quais não haja 
prazo legalmente fixado, não pode 
eternizar-se, impõndò-se a concessão 
da segurança quando a inércia admi
nistrativa ultrapassar níveis raioá-
vei*; e a missão de fixar tais níveis 
cabe, na ausência da norma legal po
sitiva, ã jurisprudência, -para que, 
nesse caso especial, não se descarac
terize a índole do mandado de segu
rança; 

Por não concordar com a ideia de 
que, não havendo prazo fixado e não 
se explicitando' a decisão denegato-
ria não principia a fluir o prázo-para 
Impetração do mandamus, por não 
se caracterizar a violação (o que não 
•é verdade, poiá não há violação mais 
humilhante que essa omissão para o 
.administrado, que fica impotente, à 
mercê da disposição de certas autori
dades em cumprir seus deveres fun
cionais), temos entendido que o nível 
máximo razoável de tolerância da 
omissão administrativa Já se encon
tra delineado pêlo artigo 153, f 4°, da 
Constituição da República,-com a re-
dação que lhe déu a Emenda Consti
tucional n» 7/77. 

Tal dispositivo, além de manter 
o princípio do monopólio jurisdicio
nal do Poder Judiciário (una lex, uriá 
iwrisdictio), acrescenta que "o ingres
so em juízo poderá ser condicionado 
a que se exauram previamente ás 
vias administrativas, desde que não 
exigida garantia de instancia, nem 
ultrapassado o prato de 180 dias para 
ã decisão sobre o pedido" (grifos 
nossos). v -. • 

Pela ausência de norma geral fi: 

xadpra de prazo para a exaustão das 
Vias administrativas, temos aqui 
uma compulsão de' fato, a que sé 
aguarde, caso nesse sentido se légiSr 
le, a disposição da Administração em 

.formalizar ou operacionalízàr o'direi-. 
to do interessado. ••'" '. 

' - Mas não se trata de norma que jã. 
.condiciona o ingresso em juízo à 
;exaustão referida. Entretanto, mes-
-mo sendo editada a norma lega}'que. 
o faça, esta deverá respeitar talpara-
digma: em qualquer .caso,- a vià judi
ciária estaria livre após cento e oiten
t a dias contados do protocolaménto 
do requerimento, recurso ou petição. 

* * Deve-se esclarecer, ainda';que' 
^contra omissão efti cumprir "obriga
rão de fazer" decorrente de sentença' 
Judicial finclusive de mandado de se-: 
gurança), não cabe ò writ.of manda
mus, pois a prestação Jurisdicional' 
que-com sua lmpetraçâó;se obteria 
-seria basicamente a.mesma: urnço--
= mando Judicial aagènte público-pa-' 
:ra fazer algo de sua Competência. O, 
',que caberia, emtésè,seria'a respon
sabilidade, criminal dò agente, por 
'•desobediência, ou; em certos casos,; 
..outras medidas, como intervenção, 
sequestro de rendas públicas, ou im-; 
peachment de Chefes de Executivo. ' 

5. O ANTÉPROJETO DE 
.CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
• " DE SISTEMATIZAÇÃO DÂ 

CONSTITUINTE. 
. " . ' , . - i • •• ' 

Após a apresentação das propos-
itas encaminhadas-à. Comissão de* 
rSlstemattzação da Assembleia Na
cional Constituinte.oanteprojetode 

-Constituição relatado pelo deputado 
;BERNARDO CABRAL focaliza o 
mandado de segurança no Título Hl, 
'Capítulo I ("Disposições Gerais".das 
"Garantias Constitucionais"), art. 35; 
e seu parágrafo único: 

v ' "Art. 35 —Coriçeder-se-á-marída-! 
do de segurança para proteger dlrel-

;-to;líquldo e certo, individual ou cole^ 
tivó, não amparado por habeas cor
pus ou habeas data; seja o responsá
vel pela ilegalidade ou abuso dé po
der pessoa física ou jurídica, de direi
to público ouprivado". 

. O dispositivo, obviamente ainda 
sujeito a alterações e emendas até" 
sua aprovação final, traz como Ino

vações, além da menção exprçssa a 
abuso de poder e ás pessoas priva
das, a exclusão dosi direitos protegi

dos por habeas data e a possibilidade 
;de;,proteção, pela via da segurança, 
de direito coletivo, ao contrário da 
exigência da individualização (titu
lar iz a ç ao) do direito agredido em 
pessoas físicas ou Jurídicas determi
nadas, da normatlzação constitucio
nal atual. Seu parágrafo único atri
bui a titularidade do |us postulandi, 
em mandado de segurança, também 
a "partidos políticos, organizações 
sindicais, associações de classe e as
sociações legalmente constituídas 
em funcionamento há, pelo menos, 
um ano, na defesa dos Interesses de 
seus membros ou associados". 

_ Trata:se„dQ_m«odado de s*aut_. 
rance eoletlvo, como o dispositivo o 
denomina. , . ; }'* "~ 

'. .^Exclui-se da esfera db mandado 
de segurança, além do direito prote
gido.por habeas corpus, aquele am
parado por habeqs data, outra inova
ção, Instituída péla art. 34 do ahte-
projeto, destinado-a assegurar co
nhecimento, para ò. interessado; de 
referências e informações pessoais 
suas e dos fins a que se destinam, 
registradas por entidades particula
res ou públicas. Inclusive policiais ou 
militares, ou ainda -para retificação 
de t$Js dados. ";',••; 

" . . • . . .o - :v"- ' . , - - - '•-" ' '-"•"-

• "Outra novidade;rquè se aproxi
ma de uma tentativa de aprimorar á 
^disciplina das garantias constitucio
nais para amparar direitos lesados 
por omissões administrativas é a 
proposta de criação, do mandado.de 
Iniunção, ao qual se deu;n.õ antépro
jeto, esta redação: "',,[ .*..,/ 

'. .'''*art 36 — Conceder-se-á manda
do de injunção observado o rito pro
cessual do mandado' ãç, segurança, 
sempre que a,falta dè norrnaiégulaY 
mentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades ionstltuclo-. 

,nais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania do povo e 
a cidadania". */•"} 

,.. Tendo o rito do. mandado de se
gurança, portará aquela celeridade 
quê lhe e característica para obviar o 
prazo de sofrimento daqueles preju
dicados com a omissão administrati
va por ausência de regulamentação, 
pois se não for necessário revogar a 
Lei n° 1.533/51; mas apenas adaptá-la, 
como parece, e como já se fez na 
época da edição do Código de. Pro-' 
cesso Civil de 1,973; teríamos o prazo 
de cento e vinte dias da instituição 
desse direito para, a impetração do 
mandado de injunção, no caso de que 
o exercício ou a operacionalidade do 
direito dependa da regulamentação.-. 

são realmente procedentes, dói 
•mente o Judiciário «staria se si 
tuindo ao Legislativo, ao institua 
nalizar situações como as descrjj 
ao arrepio do próprio princíploi 
legalidade,, -mais geral, previsto-|jÊtt> 

f:'art,':i2, iy;:"-a", do.antepr1Qjeto,.gJ2. * 

;Por outro lado; oart. 12,'XV/J' 
do anteprojiflto, ratifica o <mtmo| 

, jurisciiciohaX-do JUtficiáriÒ côm\ 
texto, constitucional- átualmenfr 
gente (art.:-153, § 4°), más não mer 
na a possibilidade da lei in^titu 
exigência-da exaustão das vias adfiíu-
nisõrativas para o ingresso em-jii 

bem o.-praxo que não poderá s^ 
trapassado, para èese fim, na insS 
cia -administrativa; Diz. singeiarriíeíj-

:te, ^lie "à,léi nãq^poderá exclúíf^ 
apreciação do Judiciário *nénhi«çia 
lesão de direito". ,-'•,; '~S*'3ÈÍ: 

*Não vlsiiímbrarhos. quer npj 
to do antéprojeto da Comissãíq 
Sistematização, quer nas mLlh*wjs 
de emendas a ele oferecidas; a s^S-
•çãoexprèssa-e adjequada à,.prp^|kp 
do díreitcrdo administrado contrtrta 

.. omissão administrativa não reggSga, 
jem^termos e prazo máximo"de^ÇíI*-
rânciá antes do ingresso e m i t a m 
apesar dõ referido dispositivo't^S-
do pbjetq.de diversas emçndast.;*aíj<í 

Há, todavia, ao menos UwA 
.emenda qiié, se apêr^eiçoádáipqjjra 
resolver o, ;problema. Trata-se^Sfâ 
Emenda CS01549-S, de aufor lá^p 
constituintei Paulo Pimentel, que*«W-
^termiha á lnclusãb^entre aáa l í^^s 
do Inciso XV~do artigo 12 do antéfSB- -

"jeto," da alínea "y", com os seguintes 
dizeres: :L: : ." - . „ ;,£Ç§. 

A ideia peca' por não abranger 
providências pu atos de autoridades 
(refere-se apenas a ausência de regu-. 
lamentação) não realizados, necessá
rios para viabilizar ò exercício de'dí-t 
reitos. Além disso, a amplitude dada 
ao dispositivo para agasalhar liber
dades constitucionais e prerrogati
vas inerentes ã nacionalidade; sobe
rania do povo e cidadania, gera im-. 
precisão conceituai, hão carácter!-,, 
zando liquidez e certeza de direito,*! 
que não se compadece com a índole 
dos "remédios -heróicos" da ConstF 
tuição, e tornando, ao menos, confu
sa sua aplicabilidade. t -•-

Ou seja, esse dispositivo não so
luciona a defesa de: direitos feridos 
por ato omisslvos para os quais não 
haja prazo fixado de realização. Na 
verdade, ao compulsarmos as Emen
das posteriormente oferecidas (mais 
de seis mil).pelos constituintes ao 
"antéprojeto Cabral"? localizamos 
varias emendas supressiva* ao artigo. 

•36,^úe^;(^;!có'm'o>àsdeh0C80l4n: 

1 e C803146-3, argumentando-se que; 
,a. atjibúiçj&O^de funções legislativas 
supletivas ao^oder judiciário com-. 
traria;o'lnteresse público, .porque" 
agride.aprinçípiò da^harmònia e uv, 
'dependência dos--Poderes; -constante 
rdo arty:3°;do antéprojeto, é que a 
ausência de prazo para a solução da. 
normatlzação- poderá causar dlíiculr 
dades intransponíveis ao regular 
funcionamento da Administração. *. 

Há quese convir que tais críticas 

"y" -,Quando;aação ou'omi, 
. estátaí implicar agravo ou :im| 
mento à fr^iição de Um bem Jiirfc* 
interesse .ou direito abstratamej 
previstoSi caberá áção judicial " 
•fazê-lo valer, ainda que o dispoãij 
que o contemple dependa de reg 
mentaçãOr Cônsideram-se legitima
dos para proporem (sic) a açãb $$$-. 
les que, pessoalmente, desfrutarei 
do bem jurídico,' e as. entidadesíi#&' 
-classe". ; : \r ^j 

Essa 'norma complementa"'"?^ 
coaduna dom o espírito de jurisdiawp 
una mantido pelo antéprojeto^ I " 
tando quç se estabeleça-dê ÍÒi 
clara e .expçessa o.liniite mi 
além do qual a omissão administrai)' 
va 'seria intolerável, ensejan^jjp 
mandado de- segurança (e ri^Qijp 
"mandado de injunção"), dando,^i|-
tanto, início à fluência do seu pJTJKP 
decadencial. Mas,, sem fechar àsjsw-
tas à possibilidade da legislaçãdjjt-
dinâria, em casos específicos, €&w 
prazos para a realização da espejaàB-
ça atividade do agente administfi 
yo, necessária ã fruição do direi;' 

.com a vantagem de impedir deie»: 
gas. na regulamentação de leis apro
vadas e sancionadas que dela depen
dam, oamesmo que tais leisjamajs 

-venham^a^erjeg^imientada^^mjffk 
tese mtÊfios rara^do que sè 

'^ Tal aprazo poderia ser fij 
p$X., èm 30, 60, 90;120 dias^'o.( 
Constituinte decidisse ser o 
adequado. 
S T " . ; ' ' , • - f v " 

Y,r Teríamos, então, uma rede 
como esta: ."-- ... .^çg> 

"? "y" - Quando a ação ou omisslt)-
estatal implicar em agravar, impedir * 
eú inviabilizar a" fruição de bem iúfí- .l 
dlço, interesse óu: direito abstraia*" 
mente previstos, caberá ação judi> 
ciai para0fazê4o'vaíer,^aihtia--'$u«e)t). 
dlsposftiVb que o coriterripte^bíeíWW- / 
da de regulamentação. Na-•austUíftúl 
de disposlçãi legal especial; a x>wti** 
são adnilnistrátiva^ém décídif, -"" 
pachar' etomar-ás providências^ 
cessarias ao exercício de direitos 
podérá"úl^rápÊí^saro '̂fâzõ,;dê (3C 
90 étc)!"^as?c(5rí£ados' dá cbncreltj 
ção da situação Jurídica quedetenirih 
fie taistftividtíâesr::;'; '^.""J.'^?ÍSJ 

-. Corocan^ó^ém^ispositivíK! __ 
rado a-párte 'final da emenda,:^a«w9t 

. c e n t á r i ^ o á ^ f . a ^ j r ; í , ^ - ^ « ^ 

"• • "Z^ct.co^|deíàjn-s|7è^tim 
para prõpoR-aiàçào.mencionai" 
a l ínea^ ' , áquelesquedesfru 
do beírÁJurídicoi.ínfer^sseoii c 

-agravado; impedido, ou ihvlab: 
pela ação oufpela^omissão esata 

.. 'como sê^;"o;prâzó';pãra;d{ 
: char, decidi^ iC. tomar, prbvidêr^ 
poderá ser fixado pela lei, em cada 
caso concreto, para mais ou para me
nos que o paradigma constitucional, 
para atender â peculiárijàr 
cunstâncias ou motivos" téchi 

• fclas - isto,, setía" objeto de • cUsct 
pelos répre4^nt^tes..dÔJp1íVjorftíí 
gislativOisiicandouiegavelmenleS 
lhor defendido o administrado; -ejio-i 

-'. Por'outrò;iado, nâo;se;cibrjiL 
Executivo a regulaméntar,,.èm-r< 
prazo, leis que dependam dessáíjrííi-
vidência para aplicação, a não ser 
quê o próprio prdjeto dò ExêcutiyiJ o 
faça, pois tal compulsão fere o princí
pio dá,hariiíohí^ !p, ]ít0èMM$í$ 
dos Poderes.-Entreíian-to,tse-aav«wi-
cia de regulamentação dei^ar.jeWõb 
sugerido, de ser obstátúTo1' pàfã ĵyifl-: 
gresso'èm jufepj parece claro qtlêT) 

'Executivo não deixará de apressiOa, 
' àgilizando-a paí^melhor viábilíZíBre 
controlar a aplicação4a lei?-- .-•>•••—! 

Ctimo igualmente parçSeN^tfô' 
que, com a fixação de prazos; *fp*v 
ciais ou gerais. Dará despachar, dõet-
dir ou tomar providências neçf^** 
rias para operaclonalizar a fnriçí 
direitos, sairá fortalecida a eft£ 
dade de tais deveres funciom 
mentares, evitando ou ao meneMW-
duzindo as humilhantes vias,:§£ 
de funcionários.' (ou adnúnísti^ 
em geral) através das repartis 
mendigando (ais providências a 
têm direito,•çu'procurandoíus§ 
fluências para ''fazer andar o pÉé^ft-
so"r tudo porque, na inexistência*^ 
norma geral expressa, alguns funi 
náríbs, que;.fellzmente não sjT 
maioria, procrastinam o cumprir 
to das suas'obrigações fundíc^ 
gerando a omissão admihistrt 
prejudicial. ,.;^!"', '};*.. 

Aí está â Sugestão, airida^afi. 
tempo, aos nossos Constítuiíi^1**^ 
Hvre-Docente.'íle Direito Adr 
tratlvo da Faculdade de Dlreitat 
USP e Procurador do Estado....1T 
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